
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 

PORTARIA Nº 359/2019/SCR - Manaus, 12 de agosto de 2019 

 

Revoga designações de Juízes do Trabalho 
Substitutos para atuarem em Processos da 6ª, 7ª, 8ª e 
16ª Varas do Trabalho de Manaus. 

 

A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO, usando de suas atribuições legais 
e regimentais; 

CONSIDERANDO que as designações por meio da Portaria nº 108/2019/SCR 
ocorreram em razão das declarações de impedimento do Juiz do Trabalho Substituto Igo Zany 
Nunes Corrêa e do afastamento da Juíza Titular da 7ª Vara do Trabalho de Manaus para atuar 
como Juíza auxiliar da Corregedoria e que a referida magistrada retornou para o exercício da 
jurisdição na 7ª Vara do Trabalho de Manaus; 

CONSIDERANDO que a designação por meio da Portaria nº 130/2019/SCR ocorreu 
em razão da declaração de suspeição da Juíza Titular da 6ª Vara do Trabalho de Manaus e do 
afastamento por motivo de férias do Juiz do Trabalho Substituto Daniel Carvalho Martins no 
período de 18.03.2019 a 16.04.2019; 

CONSIDERANDO que a designação por meio da Portaria nº 171/2019/SCR ocorreu 
em razão da declaração de suspeição da Juíza Titular da 8ª Vara do Trabalho de Manaus e que 
por meio da Portaria nº 351/2019/SGP a Juíza do Trabalho Substituta Stella Litaiff Isper 
Abrahim foi lotada na respectiva Vara; 

CONSIDERANDO que as designações por meio das Portarias nº 81/2019/SCR, 
88/2019/SCR, 104/2019/SCR, 112/2019/SCR, 134/2019/SCR, 143/2019/SCR, 
177/2019/SCR, 183/2019/SCR, 227/2019/SCR, 235/2019/SCR, 257/2019/SCR, 
258/2019/SCR, 270/2019/SCR, 277/2019/SCR, 305/2019/SCR e 315/2019/SCR ocorreram 
em razão das declarações de suspeição da da Juíza Titular da 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
e que por meio da Portaria nº 351/2019/SGP a Juíza do Trabalho Substituta Sandra Mara 
Freitas Alves foi lotada na respectiva Vara; 

CONSIDERANDO o que consta do Art. 24, §1º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria Regional ao dispor que nas Unidades Judiciárias que contam com a 
designação permanente de mais de um magistrado, caso seja reconhecido o impedimento ou a 
suspeição de um deles, os autos do processo deverão ser encaminhados imediatamente a um 
dos demais em condições de atuar no feito, para dar-lhe prosseguimento, no prazo máximo de 
10 (dez) dias; 

CONSIDERANDO o que consta do documento eletrônico nº DP-11268/2019, 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Revogar as Portarias nº 81/2019/SCR, 88/2019/SCR, 104/2019/SCR, 
108/2019/SCR, 112/2019/SCR , 130/2019/SCR, 134/2019/SCR, 143/2019/SCR, 
171/2019/SCR, 177/2019/SCR, 183/2019/SCR, 227/2019/SCR, 235/2019/SCR, 
257/2019/SCR, 258/2019/SCR, 270/2019/SCR, 277/2019/SCR, 305/2019/SCR e 
315/2019/SCR, que designaram magistrados para atuar nos Processos listados abaixo, 
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devendo responder pelos autos o Juiz do Trabalho lotado na respectiva Vara em condições 
para atuar no feito, conforme art. 24, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria 
Regional. 

 
Portaria nº 81/2019/SCR: 

0001174-38.2018.5.11.0016 
 
Portaria nº 88/2019/SCR: 

0001399-81.2015.5.11.0010 
0001331-16.2015.5.11.0016 
0001218-28.2016.5.11.0016 
0000466-22.2017.5.11.0016 
0001596-47.2017.5.11.0016 
0000377-33.2016.5.11.0016 
0002455-97.2016.5.11.0016 
0001960-55.2017.5.11.0004 
0001323-68.2017.5.11.0016 
0001716-95.2014.5.11.0016 
0000403-94.2017.5.11.0016 
0000467-41.2016.5.11.0016 
0001981-63.2015.5.11.0016 
0001082-94.2017.5.11.0016 
0001259-24.2018.5.11.0016 
 
Portaria nº 104/2019/SCR: 

0000048-16.2019.5.11.0016 
0000105-34.2019.5.11.0016 
0000005-79.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 108/2019/SCR: 

0000885-35.2018.5.11.0007 
0000193-02.2019.5.11.0007 
0001249-07.2018.5.11.0007 
0001176-35.2018.5.11.0007 
0001908-50.2017.5.11.0007 
0000613-39.2017.5.11.0019 
0000555-72.2017.5.11.0007 
0000788-06.2016.5.11.0007 
0001007-53.2015.5.11.0007 
0000468-96.2015.5.11.0004 
0000944-62.2014.5.11.0007 
 
Portaria nº 112/2019/SCR: 

0000015-31.2016.5.11.0016 
0001527-15.2017.5.11.0016 
0000646-38.2017.5.11.0016 
0001352-26.2014.5.11.0016 
0002234-17.2016.5.11.0016 
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0000311-53.2016.5.11.0016 
0001438-89.2017.5.11.0016 
0001223-29.2015.5.11.0002 
0000010-04.2019.5.11.0016 
0000240-51.2016.5.11.0016 
0000187-41.2014.5.11.0016 
 
Portaria nº 130/2019/SCR: 

0001135-71.2018.5.11.0006 
 
Portaria nº 134/2019/SCR: 

0000148-68.2019.5.11.0016 
0000144-31.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 143/2019/SCR: 

0000025-07.2018.5.11.0016 
0000311-53.2016.5.11.0016 
0000441-72.2018.5.11.0016 
0001340-61.2018.5.11.0019 
0225000-27.2009.5.11.0016 
0000010-04.2019.5.11.0016 
0002160-26.2017.5.11.0016 
0000506.04.2017.5.11.0016 
0000707-64.2015.5.11.0016 
0002073-22.2016.5.11.0011 
0000623-78.2015.5.11.0011 
0000361-84.2013.5.11.0016 
0002258-63.2016.5.11.0010 
0000391-80.2017.5.11.0016 
0125900-02.2009.5.11.0016 
 
Portaria nº 171/2019/SCR: 

0000057-02.2019.5.11.0008 
 
Portaria nº 177/2019/SCR: 

0000781-50.2017.5.11.0016 
0001715-08.2017.5.11.0016 
0002369-34.2013.5.11.0016 
0000391-80.2017.5.11.0016 
0001903-69.2015.5.11.0016 
0000466-27.2014.5.11.0016 
0000361-84.2013.5.11.0016 
0001174-38.2018.5.11.0016 
 
Portaria nº 183/2019/SCR: 

0000211-93.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 227/2019/SCR: 
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0000892-44.2011.5.11.0016 
 
Portaria nº 235/2019/SCR: 

0001163-43.2017.5.11.0016 
0001871-93.2017.5.11.0016 
0000624-14.2016.5.11.0016 
0001981-63.2015.5.11.0016 
0000205-28.2015.5.11.0016 
0000084-92.2018.5.11.0016 
0001387-44.2018.5.11.0016 
0000804-93.2017.5.11.0016 
 
Portaria nº 257/2019/SCR: 

0000506-33.2019.5.11.0016 
0000512-40.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 258/2019/SCR: 

0000332-24.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 270/2019/SCR: 

0001979-25.2017.5.11.0016 
 
Portaria nº 277/2019/SCR: 

0000517-62.2019.5.11.0016 
0000508-03.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 305/2019/SCR: 

0000510-70.2019.5.11.0016 
 
Portaria nº 315/2019/SCR: 

0000571-40.2019.5.11.0012 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Assinado Eletronicamente 
RUTH BARBOSA SAMPAIO 

Desembargadora do Trabalho 
 Corregedora e Ouvidora do TRT da 11ª Região 
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